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FUNOIONARIO 

D E C R E T O N. º 215/2005 

SÚMULA: Nomeia FAB!O FUl\f~GALI nE 
PAIVA, para o cargo de Provimento em 
Comissão, de Chefe da Divisão de Orçamentos, 
Finanças e Compras, na forma que especifica. 
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Vlilto 

APARECIDO F ARJAS SP ADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n.0 115/2005, de 
27/05/2005, 

D E CRETA: 

-·--------~--~-----·· Art. lº eado FABIO FUMAGALI 
D E PAIVA, portador da Cédula de I ti . n. º 7. 519. 3 09-2, e inscrito no 
C.P.F. n.º 038.812.359-14 para e ~~~o de Provimento em Comissão, de 
Chefe da Divisão Orçame ças e Compras, Símbolo CC - 3, 
subordinado à Secretaria M ducação, Cultura, Esporte e Lazer, desta 
Prefeitura. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 05 
de julho de 2005. 


